
SEGUNDA-FEIRA, 23 DE SETEMBRO DE 201310  CADERNO 2

Valor Total: 1.219.544,90
Data Assinatura: 22/08/2013
Vigência: 22/08/2013 a 22/08/2014
Pregão Eletrônico: 34/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
06182134226040000    339039              0106000000          Federal
Contratado: BRASILCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
Endereço: R Almiro de Moraes, 103 N
CEP. 75901-150 - Rio Verde/GOTelefone: 6421015502
Ordenador: JOAO HILBERTO SOUSA DE FIGUEIREDO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 587565

PORTARIA: 582
Objetivo: A serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil
Fundamento Legal: 5.119 Lei nº de 16/05/1984, Art. 1°, § 1° 
e § 2° do Decreto Estadual n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e 
PORTARIA N° 419-GS/SEAD, de 11 de julho de 2007.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Joinvile/SC - Brasil<br
Servidor(es):
52677221/JOSÉ AUGUSTO FARIAS ALMEIDA (T.Cel) / 0.4 diárias 
(Completa) / de 24/09/2013 a 28/09/2013<br
Ordenador: JOAO HILBERTO SOUSA DE FIGUEIREDO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 587594

PORTARIA: 536
Objetivo: A serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil
Fundamento Legal: 5.119 Lei nº de 16/05/1984, Art. 1°, § 1° 
e § 2° do Decreto Estadual n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e 
PORTARIA N° 419-GS/SEAD, de 11 de julho de 2007.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Santarém/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57490341/LUIS ARTHUR TEIXEIRA VIEIRA (Maj) / 0.1 diárias 
(Completa) / de 14/08/2013 a 15/08/2013<br
Ordenador: JOAO HILBERTO SOUSA DE FIGUEIREDO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 587245
PORTARIA Nº.  940/2013–CGP/SUSIPE

BELÉM, 18 DE SETEMBRO DE 2013.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, CORREGEDOR-GERAL 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº. 5.810/1994 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional acerca dos fatos narrados no Memo nº. 896/2013-
CRPP III, de 07.09.2013, referente à fuga dos internos CESAR 
AUGUSTO SOUZA DE ARAÚJO e JOSÉ NAZRENO DA SILVA 
MARTINS, ocorrida no dia 07.09.13, do Centro de Recuperação 
Especial ”Coronel Anastácio das Neves”.
II – Designar IDEMAR CORDEIRO PERCCHI, Procurador 
Autárquico do Estado, para conduzir a investigação.
III – Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório 
conclusivo ao final da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 587256

PORTARIA: 2344/2013
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
ORIVALDO LONGUINHOS MIRANDA           GERENTE                  
8400597
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
03122129745340000    0101000000          339030              1.500,00
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 587270

PORTARIA: 2343/2013
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
MARCIO FERREIRA DA SILVA              DIRETOR                  54191936
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
03421131662970000    0101000000          339030              1.500,00
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 587284

PORTARIA: 2342/2013
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
DELZUITA CONCEIÇÃO AGUIAR             DIRETORA                 80846356
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
03421131662970000    0101000000          339030              500,00
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 587296

PORTARIA: 2341/2013
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
WILSON CARLOS DE ARAUJO FILHO         DIRETOR                  5615895
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
03421131662970000    0101000000          339030              800,00
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 587297

PORTARIA: 2341/2013
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
WILSON CARLOS DE ARAUJO FILHO         DIRETOR                  5615895
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
03421131662970000    0101000000          339030              800,00
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 587589

PORTARIA Nº. 958/2013-CGP/SUSIPE                          
BELÉM, 20 DE SETEMBRO DE 2013.

CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº. 031/2011-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº. 2364/2011-CGP/SUSIPE, que apurou a 
responsabilidade administrativa e funcional acerca da danificação 
do reservatório do fluído do freio da VTR 1019, placa NSQ-4286, 
locado no Presídio Estadual Metropolitano I – PEM I, detectado 
em 27/01/2011.
CONSIDERANDO: Que a Comissão, após análise criteriosa 
e imparcial dos autos, constatou a inexistência de indícios de 
autoria da prática de transgressão disciplinar, razão pela qual 
recomendou o arquivamento do feito.
RESOLVE: I – Acatar o Relatório da Comissão Sindicante 
e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa Investigativa, com fulcro no artigo 201, inciso I 
da Lei nº. 5.810/1994-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 587595

PORTARIA Nº. 956/2013-CGP/SUSIPE                          
BELÉM, 20 DE SETEMBRO DE 2013.

CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº. 999/2010-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº. 2200/2010-CGP/SUSIPE, que apurou a 
responsabilidade administrativa e funcional acerca da fuga de 05 
(cinco) presos, ocorrida em 09/07/10, do Centro de Recuperação 
Regional de Mocajuba.
CONSIDERANDO: Que a Comissão, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da exoneração do suposto infrator, 
que guarnecia o posto de serviço do bloco carcerário no momento 
da fuga, recomendou o arquivamento do feito.
RESOLVE: I – Acatar o Relatório da Comissão Sindicante 
e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa Investigativa, com fulcro no artigo 201, inciso I 
da Lei nº. 5.810/1994-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 587606

PORTARIA Nº. 961/2013-CGP/SUSIPE                          
BELÉM, 20 DE SETEMBRO DE 2013.

CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº. 137/2013-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº. 2738/2013-CGP/SUSIPE, que apurou a 
responsabilidade administrativa e funcional acerca da morte do 
preso DOUGLAS JERÔNIMO DO ESPIRITO SANTO SERRA, ocorrida 
no dia 31/12/2012 no Centro de Recuperação Penitenciário do 
Pará I – CRPP I.
CONSIDERANDO: Que a Comissão, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, entendeu pela ausência de responsabilidade 
funcional dos servidores da Unidade Prisional, bem como pela 
inexistência de ação ou omissão dos servidores que poderia dar 
causa à morte, razão pela qual recomendou o arquivamento do 
feito.
RESOLVE: I – Acatar o Relatório da Comissão Sindicante 
e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa Investigativa, com fulcro no artigo 201, inciso I 
da Lei nº. 5.810/1994-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 587610

PORTARIA Nº. 961/2013-CGP/SUSIPE                          
BELÉM, 20 DE SETEMBRO DE 2013.

CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº. 137/2013-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº. 2738/2013-CGP/SUSIPE, que apurou a 
responsabilidade administrativa e funcional acerca da morte do 
preso DOUGLAS JERÔNIMO DO ESPIRITO SANTO SERRA, ocorrida 
no dia 31/12/2012 no Centro de Recuperação Penitenciário do 
Pará I – CRPP I.
CONSIDERANDO: Que a Comissão, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, entendeu pela ausência de responsabilidade 
funcional dos servidores da Unidade Prisional, bem como pela 
inexistência de ação ou omissão dos servidores que poderia dar 
causa à morte, razão pela qual recomendou o arquivamento do 
feito.
RESOLVE: I – Acatar o Relatório da Comissão Sindicante 
e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa Investigativa, com fulcro no artigo 201, inciso I 
da Lei nº. 5.810/1994-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 587611

PORTARIA Nº. 959/2013-CGP/SUSIPE                          
BELÉM, 20 DE SETEMBRO DE 2013.

CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº. 650/2010-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº. 2045/2010-CGP/SUSIPE, que apurou a 
responsabilidade administrativa e funcional acerca da suposta 
agressão física aos presos ADEMILTON LOURENÇO PADRE e 
THIAGO ADRIANO SANTOS AIRES, ocorrida em 11/08/2009, no 
Centro de Recuperação Penitenciário do Pará I – CRPP I.
CONSIDERANDO: Que a Comissão, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, constatou a ausência de responsabilidade 
funcional dos servidores Centro de Recuperação Penitenciário do 
Pará I – CRPP I, razão pela qual recomendou o arquivamento 
do feito.
RESOLVE: I – Acatar o Relatório da Comissão Sindicante 
e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa Investigativa, com fulcro no artigo 201, inciso I 
da Lei nº. 5.810/1994-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 587613
PORTARIA Nº 787/2013 - GAB/SUSIPE BELÉM-PA, 18 DE 

SETEMBRO DE 2013.
TEN. CEL. ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA, Superintendente 
do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, previstas em lei, etc.
RESOLVE:
I - LOTAR no CRPP II, o servidor FERNANDO DOS SANTOS FILHO, 
matrícula funcional nº 5835810, ocupante do cargo comissionado 
de Chefe de Segurança, a contar de 05 de setembro de 2013.
II - DETERMINAR ao Núcleo de Gestão de Pessoas - NGP que 
adote as devidas providências cabíveis ao fiel cumprimento do 
presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Pará


